
DECRETO N2 2.252, de 18 de outubro de 1982.

Concede Auxílio a Entidade.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL,
no uso de suas atribuições legais,
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Artigo 12 -é concedido um auxílio no mon

tante de C$30.000,00(trinta mil cruzeiros), para o GRÊMIO ES
PORTIVO TROMBUDO com sede em Trombudo 72 Distrito, para cus
teio de despesas da mesma.

Artigo 22 - A despesa decorrente do arti

go 12, correrá a conta do código nS 020108450312.018-3.2.3.1.
Auxílio a Entidades Desportivas Amadoristas, constante do Or
çamento Programa de 1982.

Artigo 32- Revogam-se as disposições em con
trário.

Gabinete do Prefeito,18 de outubro de 1982.

Jow Frantz

refeito
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Secretário Municipal/da Administração.


